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EMENTA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO - CRÉDITO DE ICMS - 

APROVEITAMENTO INDEVIDO. Constatou-se o aproveitamento indevido de 

créditos de ICMS provenientes de aquisições de combustíveis para uso ou 

consumo de veículos à serviço da empresa em atividades externas de instalação, 

reparo ou manutenção da sua rede de telecomunicações. Infração caracterizada 

nos termos do art. 66, incisos V e X e art. 70, incisos III e XIII, §§ 3º e 5º ambos do 

RICMS/02. Corretas as exigências de ICMS, Multa de Revalidação capitulada no 

art. 56, inciso II e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso XXVI ambos da Lei nº 

6.763/75. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre o aproveitamento indevido de créditos de ICMS, 

provenientes de aquisições de combustíveis para uso ou consumo de veículos à serviço 

da empresa em atividades externas de instalação, reparo ou manutenção da sua rede de 

telecomunicações, no período de 01/08/18 a 31/05/21. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso XXVI ambos da Lei nº 6.763/75. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por procurador 

regularmente constituído, Impugnação às págs. 21/33.  

A Fiscalização manifesta-se às págs. 170/179, refuta as alegações da Defesa 

e pugna pela procedência do lançamento. 

DECISÃO 

Conforme relatado, a autuação versa sobre aproveitamento indevido de 

créditos de ICMS, provenientes de aquisições de combustíveis para uso ou consumo de 

veículos à serviço da empresa em atividades externas de instalação, reparo ou 

manutenção da sua rede de telecomunicações, no período de 01/08/18 a 31/05/21. 
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Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso XXVI ambos da Lei nº 6.763/75. 

Os créditos de ICMS apropriados pela Contribuinte não encontram respaldo 

na legislação vigente. 

A Constituição Federal – CF/88, em seu art. 155, §2º, estabelece que o 

ICMS será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado 

nas anteriores pelo mesmo ou outro estado ou pelo Distrito Federal e define que cabe à 

lei complementar, no caso a LC nº 87/96, disciplinar o regime de tal compensação, in 

verbis: 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito 

Federal instituir impostos sobre: 

(...) 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao 

seguinte:  

I - será não-cumulativo, compensando-se o que for 

devido em cada operação relativa à circulação de 

mercadorias ou prestação de serviços com o 

montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou 

outro Estado ou pelo Distrito Federal; 

(...) 

XII - cabe à lei complementar: 

(...) 

c) disciplinar o regime de compensação do 

imposto; 

(...) 

Assim, a LC nº 87/96 estabeleceu regras específicas para a compensação de 

créditos, dentre as quais destaca-se as que estabelecem que somente darão direito de 

crédito as mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento nele entradas 

a partir de 1º de janeiro de 2033 e as decorrentes de entrada de mercadorias no 

estabelecimento destinadas ao ativo permanente da empresa, a seguir transcritas:  

Art. 19. O imposto é não-cumulativo, compensando-

se o que for devido em cada operação relativa à 

circulação de mercadorias ou prestação de 

serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação com o montante 

cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro 

Estado. 

Art. 20. Para a compensação a que se refere o 

artigo anterior, é assegurado ao sujeito passivo 

o direito de creditar-se do imposto anteriormente 

cobrado em operações de que tenha resultado a 

entrada de mercadoria, real ou simbólica, no 

estabelecimento, inclusive a destinada ao seu uso 

ou consumo ou ao ativo permanente, ou o 

recebimento de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal ou de comunicação. 
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(...) 

§ 5º Para efeito do disposto no caput deste 

artigo, relativamente aos créditos decorrentes de 

entrada de mercadorias no estabelecimento 

destinadas ao ativo permanente, deverá ser 

observado: 

(...) 

Art. 33. Na aplicação do art. 20 observar-se-á o 

seguinte: 

I – somente darão direito de crédito as 

mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 

estabelecimento nele entradas a partir de 1º de 

janeiro de 2033; 

(...) (Grifou-se) 

A vedação à apropriação dos créditos de ICMS relacionados com aquisições 

de materiais de uso e consumo está prevista no art. 70, inciso III do RICMS/02, in 

verbis: 

Art. 70. Fica vedado o aproveitamento de imposto, 

a título de crédito, quando:  

(...)  

III - se tratar de entrada, até a data 

estabelecida em lei complementar federal, de bens 

destinados a uso ou a consumo do estabelecimento; 

(Grifou-se) 

Por outro lado, o direito ao crédito decorrente da aquisição de produtos 

intermediários está delimitado no art. 66, inciso V, alínea “b” do RICMS/02, abaixo 

transcrito: 

Art. 66. Observadas as demais disposições deste 

Título, será abatido, sob a forma de crédito, do 

imposto incidente nas operações ou nas prestações 

realizadas no período, desde que a elas 

vinculado, o valor do ICMS correspondente: 

(...)  

V - a matéria-prima, produto intermediário ou 

material de embalagem, adquiridos ou recebidos no 

período, para emprego diretamente no processo de 

produção, extração, industrialização, geração ou 

comunicação, observando-se que:  

(...)  

b) são compreendidos entre as matérias-primas e 

os produtos intermediários aqueles que sejam 

consumidos ou integrem o produto final na 

condição de elemento indispensável à sua 

composição; 

(...) (Grifou-se). 

A atividade-fim de uma indústria de telecomunicações, indubitavelmente é 

a viabilização do serviço de comunicação contratado pelo seu cliente. No contexto de 
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uma indústria, a prestação desse serviço ocorre quando da realização do processo de 

transmissão, emissão ou recepção, por fio, radioeletricidade, meios ópticos ou qualquer 

outro processo eletromagnético, de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons 

ou informações de qualquer natureza.  

Os veículos utilizados pela Impugnante na instalação, reparo ou 

manutenção de sua rede de telecomunicações e o combustível por eles consumido não 

participam diretamente do processo eletromagnético (equiparado à industrialização) 

que realiza a transmissão, emissão ou recepção dos sons, imagens e/ou dados. Mesmo 

ausentes, se estabelece o serviço de telecomunicação contratado. 

E sob o ponto de vista de equiparação a um processo industrial, a 

participação desses veículos na realização da prestação do serviço de telecomunicação, 

efetuando a instalação, reparo ou manutenção da rede física de telecomunicações, ativo 

imobilizado da empresa, constitui atividade marginal ao processo eletromagnético. 

O combustível utilizado por esses veículos é material de uso e consumo 

com vedação de aproveitamento do crédito de ICMS decorrente de sua aquisição antes 

de 01/01/33.  

Pelos mesmos motivos, no tocante à atividade-fim de uma indústria de 

telecomunicações, o combustível utilizado nos veículos ora sob análise, por estar 

inserido em um processo auxiliar e paralelo ao processo principal de prestação do 

serviço de comunicação, para os fins de autorização do aproveitamento de crédito de 

ICMS nos termos previstos na legislação tributária aplicável, se apresenta como 

produto alheio à atividade-fim do estabelecimento. 

A Fiscalização agiu corretamente estornando os créditos de ICMS 

ilegítimos, mediante exigência integral do imposto e Multa de Revalidação capitulada 

no inciso II do art. 56 da Lei nº 6.763/75: 

Art. 56 - Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas: 

(...)  

II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinquenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53. 

A Multa Isolada foi exigida pelo descumprimento de obrigação acessória 

(aproveitamento indevido de crédito de ICMS), nos termos do inciso XXVI do art. 55 

da Lei nº 6.763/75: 

Art. 55. As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...)  

XXVI - por apropriar crédito em desacordo com a 

legislação tributária, inclusive no caso de 

apropriação de crédito relativo à aquisição de 

mercadoria alcançada por redução da base de 

cálculo na entrada ou na operação subsequente, 
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ressalvadas as hipóteses previstas nos incisos 

anteriores - 50% (cinquenta por cento) do valor 

do crédito indevidamente apropriado; 

Vê-se, portanto, que se trata de infrações distintas, uma relativa à obrigação 

principal e outra decorrente de descumprimento de obrigação acessória. 

Correta, portanto, a aplicação das penalidades na exata medida prevista na 

legislação tributária deste Estado.  

Quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade trazidas pela 

Defesa, inclusive quanto ao pretenso efeito confiscatório da multa, cumpre registrar 

que não cabe ao Conselho de Contribuintes negar aplicação a dispositivos de lei, por 

força de sua limitação de competência constante do art. 182 da Lei nº 6.763/75 (e art. 

110, inciso I do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 

Administrativos – RPTA), in verbis: 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Com relação ao princípio do não confisco, assim foi o voto da Ministra 

Carmen Lúcia em decisão do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

AO EXAMINAR O CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS, O 

TRIBUNAL DE ORIGEM DECIDIU, NO CASO ESPECÍFICO, QUE A 

MULTA DE REVALIDAÇÃO NÃO AFRONTA O PRINCÍPIO DO NÃO 

CONFISCO: “NO QUE SE REFERE À MULTA DE REVALIDAÇÃO, 
PREVISTA NO ART. 56, II, E § 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 6763/75, 
RELATIVA AO RECOLHIMENTO INTEMPESTIVO DO TRIBUTO 

(NATUREZA MORATÓRIA), ENTENDO QUE O PERCENTUAL FINAL 

DE 100% (CEM POR CENTO) NÃO DEVE SER ALTERADO, POSTO 

QUE NÃO DEMONSTROU POTENCIAL CONFISCATÓRIO. (...) 
OBSERVE-SE QUE A REDUÇÃO MENCIONADA SOMENTE SERIA 

POSSÍVEL NAS HIPÓTESES DESCRITAS NOS INCISOS I A IV DO § 

9º DO ARTIGO 53, O QUE NÃO RESTOU VERIFICADO NOS 

PRESENTES AUTOS” (FLS. 819-820). DE MAIS A MAIS, 
OBSERVANDO OS VALORES CONSTANTES DA EXECUÇÃO FISCAL 

EM APENSO, CONCLUO QUE A COBRANÇA DA MULTA ISOLADA EM 

PERCENTUAL LEGALMENTE PREVISTO, CONQUANTO ELEVADA 

NÃO TEM O CONDÃO DE ULTRAPASSAR O LIMITE DA CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA, DESESTABILIZAR O PRÓPRIO NEGÓCIO 

COMERCIAL OU COMPROMETER O PATRIMÔNIO DA EMPRESA 

AUTORA, NÃO RESTANDO CONFIGURADO O CONFISCO A 

AUTORIZAR A EXCEPCIONAL REDUÇÃO DA PENALIDADE (...).AG 

.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 823.886 

MINAS GERAIS DE 07/04/2015. 
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Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CCMG, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Pela Impugnante, sustentou 

oralmente o Dr. Paulo César da Silva Filho e, pela Fazenda Pública Estadual, a Dra. 

Fabíola Pinheiro Ludwig Peres. Participaram do julgamento, além dos signatários, os 

Conselheiros Danilo Vilela Prado (Revisor) e André Barros de Moura. 

Sala das Sessões, 08 de março de 2022. 

Alexandra Codo Ferreira de Azevedo 

Relatora 

Geraldo da Silva Datas 

Presidente 

CS/D 


